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ESTADO DO PIAUI 
l'REPE!i\lRA MUNICJPAL DE SÃO RAIMUNDO NONA'l'O 
GABINl!TI! DA PRllPlllTA 
C,NJ>J: 06.772.859/000'1•03 

CONTRATO N0.005/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Mun.lcipio São Raimundo Nonato • PI e Srl. 
CRESIMAR NBRl!S DOS S.ANTOS 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PRBFl!lTURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONA TO • PIAOI, pessoa jurídica do direito póblico !oremo, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nQ 2~9. na cidade de São Raimundo Nonato - PI, Inscrita no CNPJ nl 
06.772.859/0001·03, neste ato representado pela Prefeita Municipal, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado CRBSIMAR 
Nl!RES DOS SANTOS. Bras!lefro (a), l'eS!dente no(a) RUA AVELINO FREITAS, Ng 826, 
bairro CENTRO, munldpio de São Raimundo Nonato • PI, portador(a) do CPF n8: 

936.861.963•87 e RG. n;Q: 156171S, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
dáiusulas e condições a seguir dlscr1.mi.oadas: 

c1Ju5m,A PRIMEIRA - DO, QDJBIQ 

o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFBSSORA 
DE EDUCACÃO INFANTIL da U. E. JOSE VJTORINO DA COSTA Junto à Secretaria de
Ed.ucação, &porte e Lazer do município de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO 
(A) ao CONTRATANTE, com jornada de trabalho de 20 (VINTB) horas semanais. 

cLAusuu SEGUNDA· Qfl!BAC!QNAUZAÇÃO DOS SBRVICOS 

A operadonallução dos Serviços contratado.s serão deserwotvtdos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando 
atlnglr o objeto contratado, conforme detennlnação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

cLAusuu Tl!RÇBJRA - YALQB DQ CONTRATO E QONQIÇQBS PI PAGAMENTO B PA 
FONTE DE BEQ!BSPS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDBB e 
outros, a quantia de RS 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÃJJSJIM QUARTA - DA ym8NqA, 

O prese.nte contrato tera vigência de 06 meses, com lnldo em 11 de feverelro de 
2019 ,e término em 11 dea&0stode 2019. 

CLAusuu QIJINTA • DA BJ!eKJSÃQ 

O presente contrato poderá ser resdndldo a qual.quer tempo, por convenl.êncla da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das clãusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com 11ma antecedência mlnima de 30 

(trinta) dias., sem direito a qualquer indenização ou reclamação judicial, e/ou renovado por 
no máximo igual per!odo. 

CLÁSULA SEXTA- PP FORO; 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dóvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem asslm acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas aba.i,co. 

Silo Raimundo Nonato-Pl. 11 de fevereiro de 2019. 

Cannellta de Castro Silva "'---

f/\f,ut,·o:n o/btal-, dro $orle 1 
CRESlMAR N.HR · DOS SANTOS 

ESTADO DO i'lAUI 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DAPRE!PEITA 
CNPJ; 06,11US9/0001.03 

WNTRATO N1 006/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DB PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DBTERMlNADO que entre sL 
celebram o Munld'plo São Raimundo Nonato • PI e sra. 
DELFRANSE ROCHA DA MOTA RIBEIRO 

CONTRATO TEMPORÁRIO DB PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS POR PRAZO 
OB'l'ERMINADO que entre s1 celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO· PIAUÍ, pessoa Jurldlca do direito públ.lco Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, ng 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, lnscl1ta no CNPJ n11 

06,772.859/0001-03, neste ato representado pela Prefeita Munldpal, CARMBLITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado DELFRANSE 
ROCHA DA MOTA RIBBIRO, Brasileiro (a), residente no(a) RUA ANPILOFIO ALVES DE 
FRANÇA, N1 UO, bairro SANTA LUZIA, muniápio de São Raimundo Nonato - PJ, portador(a) 
do CPF nª: 481.999.073-04 e RG. n.11: 1613103, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

çLAusuLA PRJMBJRA - PP QBJBIP 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR {A) 
SéRll!S INJCIAJS da U. B. ROSA TEIXIEIRA DE ,CASTRO Junto à Secretaria de Educação, 
Bsporte e Lazer do munldp!o de SIio Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com jomada de trabalho de 20 (YlNTB) horas semanais. 

CLAUSULA SEGUNDA · QPRRAÇIQNAUZAÇÃO DOS SHRVJÇOS 

A operadonallzaçAo dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto contratado, confonne determinação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

0LÃU:SULA TERÇ§JB& - YALQB DO CONTRATO § CQNPJÇÕBS PB PAGAMENTO B DA 
FONTE QE BEWBSPS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e, 

outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

ÇJ,ÁIISULA QUARTA - DA VJGêNqA · 

O presente contrato terá vig~ncia de 06 meses, com lnl.do em 11 de feverelro de· 
2 019 e térmlno em 11 de aeo•to de 2019. 

cLAusm,A QUINTA· DA Rl!SQSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo ruto cumpriménto de qualquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado 00m uma antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer indenização ou redamação judicia l e/ou renovado por 
no máximo Igual pedodo. 

CLÁSULA SEXTA- DO FORO: 

As partes elegem o fo ro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI., para di rimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de feverei ro de 2019. 

C:! o... ....... l; L. u..... e.,J..,., .:. ·, \_,..,, 
Carmelita de Castro SIiva 

Testemunhas: ~ (kJ/_, 12,& A4~ 
~JÍAA ~•wdo OM,IÁ0 


